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                                                  Conselho Municipal de Educação de Maranguape
Lei Nº. 1.190/93 – Lei (alterações) Nº. 1.679/2002

O Conselho Municipal de Educação de Maranguape, no uso de suas atribuições legais, apresenta-lhes um ROTEIRO DE ORGANIZAÇÃO dos documentos a serem enviados a este Conselho para análise de credenciamentos e/ou recredenciamento.
A documentação apresentada ao Conselho pelas Instituições deverá atender um SUMÁRIO, na seguinte ordem:

1. Ofício direcionado a presidência do Conselho Municipal de Educação, solicitando Parecer de credenciamento e/ou recredenciamento e reconhecimento dos cursos;

2. Cópia da Lei/ato de criação da escola;
3. Ficha de identificação da escola (nome, quadro administrativo, número de alunos por nível, turmas, ano/série, turnos de funcionamento, modalidade, número do censo escolar);

4. Identificação do núcleo gestor (ato de nomeação, certificado de formação);

5. Relação dos profissionais da escola: professores, com cópias dos certificados de formação ou declaração, caso esteja cursando nível superior, somente a partir do 5º semestre) e, quadro dos demais trabalhadores (vigias, merendeira, secretário...);
6. Laudo de inspeção sanitária (parecer sobre as condições de segurança e salubridade emitidos pelos ambientes);
7. Planta baixa e/ou croqui do prédio com fotografias dos espaços e instalações internas e externas;

8. Relação do mobiliário, equipamento e material didático-pedagógico;

9. Projeto de funcionamento da biblioteca, sala de leitura ou multimeios;

10. Regimento que expresse as organizações administrativas e pedagógicas (assegurar o direito do (a) aluno (a) a progressão parcial – art. 24, Inciso III, LDB 9394/96); 
11. Projeto Político Pedagógico – PPP, que contemple os níveis e modalidades de ensino ofertadas pela Instituição: concepções de ensino (ver Resolução Municipal nº 011/2017 – artigos 17,e Regimento Escolar Art. 18 - Ensino Fundamental;
12. Cópia da última declaração do relatório anual – R.A.
OBS: Consultar as Resoluções Municipais.
_____________________________________

Antônio Edson Martins de Oliveira                                                                                              Presidente
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